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DECRETO  Nº 2571 

     

“Regulamenta o credenciamento previsto no art. 79 

da lei federal nº 14.133/2021, no âmbito do 

município de Duartina/SP. 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, 

Prefeito Municipal de Duartina, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,.......................................... 

 

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos);  

 

Considerando a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 5º da 

referida lei, assim como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de Setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);  

 

Considerando que o Credenciamento é um dos procedimentos auxiliares das licitações e 

das contratações;  

 

Considerando que, conforme § 1º do art. 78, os procedimentos auxiliares obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento; 

 

D E C R E T A, 

 

Artigo 1º Este Decreto regulamenta o credenciamento, procedimento auxiliar previsto 

no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do Município de Duartina/SP. 

 

Artigo 2º Conforme inciso XLIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 

que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se para executar o objeto 

quando convocados. 
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Artigo 3º O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

 

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 

cargo do beneficiário direto da prestação; 

 

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e 

das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 

licitação. 

 

§1º Na hipótese do inciso I: 

 

I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo para 

todos os credenciados; 

 

II - Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, 

como por exemplo a ordem cronológica da necessidade do objeto. 

 

§2º Na hipótese do inciso II: 

 

I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo para 

todos os credenciados; 

 

II - O contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia 

autorização da Administração Municipal. 

 

§ 3º Na hipótese do inciso III: 

 

I - A Administração poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada 

sobre o valor do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os 

credenciados; 
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II - A Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação. 

 

Art. 4º O processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinte forma: 

 

I - Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal, mediante 

elaboração de estudo técnico preliminar e/ou termo de referência; 

 

II - Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização 

de processo licitatório; 

 

III - Autorização da autoridade competente para abertura do processo de 

credenciamento; 

 

IV - Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no mínimo, de 

acordo com cada hipótese prevista no art. 3º: 

 

a) A descrição detalhada do objeto; 

 

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 

 

c) Valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 

 

d) Cronograma da execução do objeto, se possível; 

 

e) Requisitos/documentos para credenciamento; 

 

f) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para o 

Departamento de Licitações avaliar os requisitos/documentos para 

credenciamento; 

 

g) Pagamento. 

 

V - Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade; 
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VI - Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Público no sítio 

eletrônico oficial do Município, devendo ainda ser mantido à disposição do público; 

 

VII - Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais 

participantes, se for o caso, que indicará objetivamente: 

 

a) Cumprimento dos requisitos pelo interessado; 

 

b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação do 

interessado. 

 

VIII - Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato 

ser publicado nos mesmos termos do edital. 

 

Parágrafo único - É permanente o cadastramento de novos interessados. 

 

Art. 5º O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação. 

 

Art. 6º A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da 

Administração Municipal, devendo a quantidade necessária a ser contratada naquele 

momento ser dividida entre todos os credenciados. 

 

Art. 7º Para a contratação do credenciado deverá ser feito processo de inexigibilidade 

de licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo o 

processo observar o art. 72 da mesma lei. 

 

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

§ 2º O instrumento de contrato deverá observar o disposto no Título III da Lei Federal 

nº 14.133/2021, podendo ser substituído, conforme inciso II do art. 95 da mesma lei, 

por outro instrumento hábil na hipótese de compras com entrega imediata e integral dos 

bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 

assistência técnica, independentemente de seu valor. 
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§ 3º Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração, que será expressamente prevista no edital. 

 

§ 4º Será admitida a denúncia (extinção do contrato) por quaisquer das partes nos 

prazos fixados no edital. 

 

Art. 8º Conforme inciso II do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, acerca dos atos 

praticados cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação. 

 

§ 1º O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

§ 2º Na elaboração da decisão a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

 

Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, com o 

auxílio das unidades de assessoramento jurídico e de controle interno. 

 

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

 

PM-Duartina, 17 de Agosto de 2023. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

 

                                     ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 

REGISTRADO E PUBLICADO 

Data Supra                                                         

 

JOSÉ DOMINGOS GIOVANETTI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO Nº 2572 

 

“Estabelece regras e diretrizes sobre a elaboração 

dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, de que 

trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

e obras no âmbito da Administração Pública Direta 

do Município de Duartina e sobre o Sistema ETP 

digital”. 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, 

Prefeito Municipal de Duartina, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas. 

 

Considerando a Lei Federal 14.133/21 de 1º de Abril de 2021 que estabelece normas gerais de 

licitações e contratos administrativos. 

 

D E C R E T A, 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as regras e diretrizes para a elaboração dos Estudos 

Técnicos Preliminares - ETP, de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da 

Administração Pública Direta do Município de Duartina e sobre o Sistema ETP digital. 

 

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Duartina, que vierem a 

adotar este regulamento ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de 
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utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento editado pelo referido 

Ente. 

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 

análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 

e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência e/ou ao projeto 

básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

 

II - Sistema ETP Digital: ferramenta informatizada para elaboração dos ETP pelos órgãos 

e entidades de que trata o art. 1º deste Decreto; 

 

III - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes 

entre si; 

 

IV - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na 

execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da 

necessidade da Administração; 

 

V - Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de 

contratação de bens, serviços e obras, bem como requerê-la; 

 

VI - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico- operacional sobre o 

objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda e 

promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e 

 

VII - Comissão de planejamento da contratação: composta por, no mínimo, 03 (três) 

servidores a serem designados por autoridade competente que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
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conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros. 

 

§1º As funções de requisitante e de área técnica poderão ser exercidas pelo mesmo agente 

público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento 

técnico- operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso VI deste 

artigo. 

 

§2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da comissão de planejamento da 

contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

Art. 3º O Sistema ETP digital constitui a ferramenta informatizada, disponibilizada pelo 

sistema integrado de tramitação de informações municipais, para elaboração dos ETP. 

 

§1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Sistema para elaboração 

do ETP. 

 

§2º O acesso ao Sistema dar-se-á por meio de LOGIN e SENHA devidamente 

autorizados pela Unidade Responsável. 

 

Art. 5º A aprovação do ETP se dará por Secretário e/ou Gestor da área responsável pela 

criação, os quais deverão ser incluídos em campo próprio constante em cada ETP pelo 

responsável por sua criação. 

 

Parágrafo único. O ETP deverá estar, obrigatoriamente, aprovado pelas autoridades 

designadas para prosseguimento do processo licitatório ou contratação direta, quando for 

o caso. 

 

DA ELABORAÇÃO 
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Art. 6º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as 

possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e 

ambiental da contratação. 

 

§1º Deverá ser avaliado e demonstrado se a melhor solução fundamenta-se pela opção do 

parcelamento do objeto (por item) ou pela realização em lote, justificadamente. 

 

Art. 7º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros 

instrumentos de planejamento da Administração. 

 

Art. 8º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 

requisitante ou, quando houver, por comissão de planejamento da contratação, observado 

o § 1º do art. 2º deste Decreto. 

 

Art. 9º As seguintes informações deverão ser produzidas e registradas no Sistema ETP 

digital: 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

 

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, 

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 

específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

 

III - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, 

entre outras opções: 

 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, 

bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
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melhor atendam às necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, 

para coleta de contribuições; 

 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser 

avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais 

vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como 

chamamentos públicos de doação e permutas; 

 

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

 

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

 

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

 

VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo 

a indicar o seu alinhamento com o instrumento de planejamento do órgão ou entidade; 

 

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
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aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de 

obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. 

 

XIV - Comprometimento de que as empresas contratadas se responsabilizarão nos termos 

da lei pelos descartes dos resíduos sólidos. 

 

§1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII 

deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, deverão ser apresentadas as 

devidas justificativas. 

 

§2º Caso, após o levantamento de mercado de que trata o inciso III deste artigo, a 

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que 

limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que 

possível. 

 

§3º Em todos os casos, o ETP deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma 

contratação, nos termos no art. 11 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em detrimento de 

modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais. 

 

Art. 10 Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

 

http://www.duartina.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@duartina.sp.gov.br


Município de Duartina 
CNPJ: 46.137.485/0001-60 – Rua Henrique Hortelã n. º 127 – CEP: 17470-019 – DUARTINA – SP 

Site: www.duartina.sp.gov.br  E-mail: prefeitura@duartina.sp.gov.br 
Fone: (14) 3282-8282 – Fax: (14) 3282-8299 

________________________ 
 

7 
 

I - A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde 

que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 

respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

II - A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os 

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 

técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância 

compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; e 

 

III - As contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 

semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 

contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, 

com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º 

do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 

das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes 

aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento 

de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

 

Art. 12 Na elaboração do ETP, os órgãos deverão pesquisar por ETP de outros órgãos ou 

entidades como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à 

demanda da Administração. 

 

Art. 13 A elaboração do ETP: 

 

I - É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
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II - É dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 e nos casos de prorrogações dos 

contratos de serviços e fornecimentos contínuos; 

 

III - É dispensada em casos de prorrogações contratuais. 

 

DAS REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas 

em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, 

conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. O ETP para a contratação de obras e serviços de engenharia deverá ser, 

preferencialmente, elaborado por comissão de planejamento, conforme disposto no inciso 

VII do art. 2º deste Decreto. 

 

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da informação e 

comunicação deverão passar, preferencialmente, pela análise técnica do Centro de 

Processamento de dados de Duartina, quando da sua elaboração. 

 

Parágrafo único. O ETP para a contratação de soluções de tecnologia da informação e 

comunicação deverá, preferencialmente, ser elaborado por comissão de planejamento da 

contratação, conforme disposto no inciso VII do art. 2º deste Decreto. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16 Os órgãos, entidades, bem como seus secretários e servidores que utilizam o 

Sistema Digital responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que 

caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 
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instituídas. 

§1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e das 

informações da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, protegendo-os contra 

danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

 

Art. 17 Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Unidade de Gestão de Administração, que poderá expedir normas complementares e 

disponibilizar informações adicionais. 

 

Art. 18 Os Estudos Técnicos Preliminares serão peças integrantes do edital e deverão ser 

publicados conjuntamente. 

 

Art. 19 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PM-Duartina, 17 Agosto de 2023. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO 

Data supra 

 

 

JOSÉ DOMINGOS GIOVANETTI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO Nº 2573 

 

“Determina que cada ordenador de despesas disponibilize 

previamente ao Agente de Contratação ou a Equipe de 

apoio os critérios de habilitação técnica a serem exigidos 

dos licitantes em feitos licitatórios municipais e dá outras 

providências”. 

 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, 

Prefeito Municipal de Duartina, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas. 

 

 

Considerando a Lei Federal 14.133/21 de 1º de Abril de 2021 que estabelece normas gerais 

de licitações e contratos administrativos. 

 

D E C R E T A, 

 

Art. 1º Fica determinado que cabe ao ordenador de despesas ou ao setor 

requisitante, obrigatoriamente, constar no Termo de Referência ou Projeto Básico 

os requisitos para habilitação técnica a serem exigidos dos licitantes em feitos 

licitatórios municipais, observados os limites impostos pelo art. 67 da Lei nº 

14.133 de 1 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratações). 

 

Parágrafo Único – A apresentação de respostas aos pedidos de esclarecimentos 

ou prolação de decisões sobre impugnações ao edital, no que diz respeito aos 
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requisitos de habilitação técnica, caberá exclusivamente ao ordenador de despesas, 

respeitado o prazo definido em lei para resposta de acordo com o art. 164, 

Parágrafo único, no qual a resposta deverá ser fornecida ao Agente de Contratação 

para ser publicada com até 03 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

Art. 2º Durante a disponibilização do Termo de Referência, o ordenador de 

despesas promoverá as diligências indicadas no art. 1º do presente Decreto. 

 

Parágrafo Único – O descumprimento da obrigação estabelecida no art. 2º deste 

Decreto implicará na imediata devolução do termo de referência e somente 

ocorrerá a sua nova aceitação após a indicação das exigências de habilitação 

técnica dos licitantes pelos ordenadores de despesas mediante o preenchimento 

pleno do Termo de Referência. 

 

Art. 3º Para fins deste Decreto, o ordenador de despesas é o responsável pela 

Secretaria ou unidade congênere que requerer a deflagração de feito licitatório. 

 

Art. 4º Cabe ao ordenador de despesas, dentre outras, a responsabilidade pelos 

processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, pela opção e justificativa da 

motivação do ato que ensejar abertura de processos sob égide destes institutos, nos 

termos dos artigos e 74 e 75 da Lei nº. 14.133/21. 

 

Art. 5º É vedada ao Agente de Contratação e a Equipe de Apoio a modificação 

dos termos e exigências de cunho técnico habilitatórios, salvo nos casos de 

descumprimento dos ditames legais norteadores dos processos de compras e 

licitação. 

 

Parágrafo Único – A análise de existência ou não do descumprimento legal de 
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que trata o art. 5º deste Decreto será dirimida pela Procuradoria Geral do 

Município e/ou pela Controladoria Geral do Município mediante emissão de 

parecer opinativo, após prévia solicitação do Agente de Contratação e a Equipe de 

Apoio, que constará os apontamentos de cunho técnico e/ou jurídico que venham, 

eventualmente, macular o feito, sanando-o antes da publicação do processo. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PM-Duartina, 17 de Agosto de 2023. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRADO E PUBLICADO 

Data supra 

 

 

JOSÉ DOMINGOS GIOVANETTI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO Nº 2574 

 

“Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno porte, agricultores familiares, produtores 

rurais pessoa física, microempreendedores individuais 

e sociedades cooperativas de consumo nas 

contratações públicas de bens, serviços e obras no 

âmbito da administração pública do município de 

Duartina/SP.” 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, 

Prefeito Municipal de Duartina, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas. 

 

Considerando o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

 

D E C R E T A, 

 

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 

individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o 

objetivo de: 

 

I. Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;  

 

II. Ampliar a eficiência das políticas públicas; e 

 

III. Incentivar a inovação tecnológica. 
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§1º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

 

I. Âmbito local, conforme art. 1º do Decreto 8.538/15 - limites geográficos do 

Município de Duartina; 

 

II. Âmbito regional, conforme art. 1º do Decreto 8.538/15 – mesorregião de Bauru, que 

compreende aos municípios de Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Guaimbê, Júlio 

Mesquita, Lins, Promissão, Sabino, Agudos, Arealva, Areiópolis, Avaí, Balbinos, 

Bauru, Borebi, Cabrália Paulista, Duartina, Guarantã, Iacanga, Lençóis Paulista, 

Lucianópolis, Paulistânia, Pirajuí, Piratininga, Pongai, Presidente Alves, 

Reginópolis, Ubirajara, Uru, conforme classificação do IBGE; 

 

III. Microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput 

do art. 13. 

 

§2º Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido 

apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006, que estejam em situação regular junto à Previdência Social 

e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

§3º Para fins do disposto neste Decreto, aplicam-se às licitações e contratos disciplinados 

pelos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123 de 2006: 

 

a) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

b) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  
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§4º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir da licitante declaração de 

observância desse limite na licitação. 

 

§5º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

 

Art. 2º Para as  microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou 

as entidades contratantes deverão, sempre que possível: 

 

I. Instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros 

existentes, para identificar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a 

notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e as subcontratações; 

 

II. Padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contratados, de 

modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os 

seus processos produtivos; 

 

III. Na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, 

injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas regionalmente; 

 

IV. Considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou 

regional dos bens e serviços a serem contratados; e 

V. Disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade 

contratante sobre regras para participação nas licitações e cadastramento e prazos, 

regras e condições usuais de pagamento. 
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Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou 

para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno 

porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

 

Art. 4º A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte será exigida para efeito de contratação e como condição para 

participação na licitação. 

 

§1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade Fiscal, Social e 

Trabalhista, quando da comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de cinco 

dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativa ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

§2º Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização será                                                       contado a partir: 

 

I. Da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão 

sem inversão de fases; ou 

 

II. Da divulgação do resultado da fase de  habilitação, nas modalidades de  licitação 

previstas na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

 

§3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

§4º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 

prazos de regularização fiscal de que tratam os § 1º e § 3º. 

 

§5º A não regularização da documentação no prazo previsto nos § 1º e § 3º 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à administração pública convocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

Art. 5º Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate ficto, preferência     de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§1º Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor 

preço, ressalvado o disposto no § 2º. 

 

§2º Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço. 

 

§3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

§4º A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma: 

 

I. Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

 

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

§5º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
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máximo de dez minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

 

§6º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova 

proposta será estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no 

instrumento convocatório. 

 

§7º Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração 

o resultado da ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos 

licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos do 

regulamento. 

 

Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou 

lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

Art. 7º As entidades contratantes poderão, nos casos de contratações cujo valor seja 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), exigir dos licitantes, para fornecimento de 

bens, serviços e obras, quando houver subcontratação, que esta seja de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte (em percentual mínimo de 5% (cinco por cento)), sob pena de 

desclassificação, determinando que: 

 

I. Que as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam 

indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem 

fornecidos e seus respectivos valores; 

 

II. Que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada 

a documentação de regularidade Jurídica; Regularidade Social, Fiscal e Trabalhista; 

Certidão negativa de Falência e Recuperação judicial das microempresas e empresas 

de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § 1º do art. 4º; 

 

III. Que a empresa contratada se comprometa a substituir a subcontratada, no prazo 
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máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 

órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 

responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 

 

IV. Que a empresa contratada se responsabilize pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

 

V. Que as microempresas e empresas de pequeno porte  a  serem subcontratadas  

deverão  ser  estabelecidas  no  Município  ou  Região,  dando -se preferência àquelas 

estabelecidas no Município. 

 

§2º A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento convocatório, 

especificando-se o percentual mínimo do objeto a ser subcontratado até o limite de 30% 

(trinta por cento) do total licitado. 

 

§3º Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não 

será aplicável quando o licitante for: 

 

I. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

II. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 

porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

III. Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

 

§4º Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 

quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios; quando for inviável sob o 

aspecto técnico; quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado, de forma devidamente justificado. 
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§5º O disposto no inciso I do caput deverá ser comprovado no momento da aceitação, na 

hipótese de a modalidade de licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas 

demais modalidades, sob pena de desclassificação. 

 

§6º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou 

parcelas determinadas ou de empresas específicas. 

 

§7º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

§8º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

 

§9º a participação da microempresa e da empresa de pequeno porte poderá se dar em 

licitação de qualquer valor, ainda que superior ao estabelecido para seu enquadramento. 

 

§10º São vedadas: 

 

I. A subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 

instrumento convocatório; 

 

II. A subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 

participando da licitação; e 

 

III. A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham 

um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes 

deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
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microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas 

de pequeno porte na totalidade do objeto. 

 

§2º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para 

a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de 

sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

 

§3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

§4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

§5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação 

possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a 

aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 6º. 

 

§6º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, desde que dos percentuais 

de cada cota em relação ao total do objeto não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por 

cento). 

 

§7º Aplica-se o  disposto  no  caput  sempre  que  houver,  local  ou regionalmente,  o  

mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos  enquadrados  como microempresa ou 

empresa de pequeno porte e que atendam às  exigências constantes do instrumento 

convocatório. 

 

Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º: 
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I. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 

separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou 

o lote da licitação que deve ser considerado como um único item;e 

 

II. Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com o art. 48, §3º da Lei 

Complementar 123/2006 e art. 9º, inciso II do Decreto 8.538/2015, nos seguintes 

termos: 

 

a) Aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço; 

 

b) A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c) Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 

sediada local ou regionalmente com base na alínea “b”, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

e) Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota 

reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 

não se estendendo a cota principal. 

 

f) Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista 
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neste inciso somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade 

de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente; 

 

III. quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto 

nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no art. 9º, Inciso II da Lei nº 

14.133, de 2021, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de 

acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência, observado os 

limites estabelecidos pelo art. 26 da Lei 14.133 de 2021, e 

 

IV. a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, 

limitado a 10% (dez por cento), deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 

3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 

 

I. Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

 

II. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 

ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

 

III. a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei 14.133 

de 2021, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 

75, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e 

empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput 

deste artigo; ou 
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IV. O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, 

pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º do Decreto 8.538/15. 

 

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a 

contratação quando: 

 

a) Resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

 

b) A natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

 

Art. 11. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão estar expressamente previstos no instrumento 

convocatório. 

 

Art. 12. Aplica-se o disposto neste Decreto às contratações de bens, serviços e obras 

realizadas por órgãos e entidades públicas com recursos federais por meio de transferências 

voluntárias, nos casos previstos no Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005. 

 

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: 

 

a) microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, 

caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 

b) agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

 

c) produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

 

d) microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; e 

 

e) sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

http://www.duartina.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@duartina.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5504.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5504.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art18a§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art18a§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art34


Município de Duartina 
CNPJ: 46.137.485/0001-60 – Rua Henrique Hortelã n. º 127 – CEP: 17470-019 – DUARTINA – SP 

Site: www.duartina.sp.gov.br  E-mail: prefeitura@duartina.sp.gov.br 
Fone: (14) 3282-8282 – Fax: (14) 3282-8299 

________________________ 
 

junho de 2007, e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

 

§1º O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 

faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal 

anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 

dos benefícios previstos neste Decreto. 

 

§2º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor 

familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

Art. 14. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos 

perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e 

fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito 

privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente 

adequadas à oferta de produtores locais ou regionais. 

 

§1º. As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas 

necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade. 

 

§ 2º.  A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser 

planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou 

regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de 

consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento. 

 

Art.  15.  Salvo razões preponderantes, a  alimentação  fornecida  ou contratada por parte 

dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades 

de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, 
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direta ou  indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação 

balanceada com gêneros usuais do local ou da região. 

 

Art. 16. Este Decreto Regulamentar entra em vigor após a data de sua publicação. 

 

Art. 17. Este Decreto Regulamentar entra em vigor após a data de sua publicação. 

 

 

 

 

PM-Duartina, 17 de Agosto de 2023. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRADO E PUBLICADO 

Data supra 

 

 

JOSÉ DOMINGOS GIOVANETTI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO Nº 2575 

 

Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 

o plano de contratações anual no âmbito do 

Executivo Municipal. 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA 

JUNIOR, Prefeito Municipal de 

Duartina, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais;  

 

D E C R E T A, 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual no âmbito do 

Executivo Municipal. 

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I - Autoridade Competente: agente público com poder de decisão indicado formalmente 

como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas 

realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos 

de contratação para as centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

II - Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de 

contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 
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III - Área Técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o 

objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, 

e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; 

 

IV - Documento de Formalização de Demanda: documento que fundamenta o plano de 

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 

contratação; 

 

V - Plano de Contratações Anual: documento que consolida as demandas que o órgão 

ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração; e 

 

VI - Setor de Contratações: unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e 

pelo acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão ou da 

entidade. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDAMENTO 

 

Art. 3º A elaboração do plano de contratações anual pelas secretarias municipais tem 

como objetivos: 

 

I - Racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por 

meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter 

economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos 

processuais; 

 

II - Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística 

sustentável e outros instrumentos de governança existentes; 

 

III - Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

 

IV - Evitar o fracionamento de despesas; e 
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V - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial 

com o mercado e incrementar a competitividade. 

 

CAPÍTULO III 

DA ELABORAÇÃO 

 

Art. 4º Até a primeira quinzena de junho de cada exercício as secretarias elaborarão os 

seus planos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações que 

pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas: 

 

I - As contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, 

de 2021; e 

 

II - As licitações nas modalidades previstas no art. 28 e procedimentos auxiliares 

previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 5º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 

 

I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei Federal 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de 

sigilo; 

 

II - As contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos, nas 

hipóteses previstas no art. 45 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; 

 

III - As hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

 

IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o 

§ 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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Art. 6º Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o 

documento de formalização de demanda com as seguintes informações: 

 

I - Justificativa da necessidade da contratação; 

 

II - Descrição sucinta do objeto; 

 

III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo 

anual; 

 

IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 

simplificado, de acordo com as orientações do Departamento Municipal de Licitações e 

Contratos; 

 

V - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar 

prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; 

 

VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de 

acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 

 

VII - Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em 

que as contratações serão realizadas; e 

 

VIII - Nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 

 

Art. 7º O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser 

remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, complementação das 

informações, compilação de demandas e padronização. 

 

Art. 8º As informações de que trata o art. 6º serão formalizadas em modelo a ser 

disponibilizado e encaminhadas ao Departamento Municipal de Licitações e Contratos 
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até a primeira quinzena do mês de junho do ano de elaboração do plano de contratações 

anual. 

 

Art. 9º Encerrado o prazo previsto no art. 08, o Departamento Municipal de Licitações e 

Contratos consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas 

técnicas e adotará as medidas necessárias para: 

 

I - Agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com 

objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à 

economia de escala; 

 

II - Adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 5º; 

e 

 

III - Elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, 

consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

§ 1º - O prazo para tramitação do processo de contratação ao Departamento Municipal 

de Licitações e Contratos constará do calendário de que trata o inciso III do caput. 

 

§ 2º - O processo de contratação de que trata o §1º será acompanhado de estudo técnico 

preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, conforme o caso, 

considerado o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da 

força de trabalho na instrução do processo. 

 

§ 3º - O Departamento Municipal de Licitações e Contratos concluirá a consolidação do 

plano de contratações anual até o final do mês de junho do ano de sua elaboração e o 

encaminhará para aprovação da autoridade competente. 

 

CAPÍTULO IV 

DA APROVAÇÃO 
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Art. 10º A autoridade competente aprovará as contratações previstas no plano de 

contratação anual no prazo de 10 dias. 

 

§1º - A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações anual ou 

devolvê-lo ao Departamento Municipal de Licitações e Contratos, se necessário, para 

realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto 

no caput. 

 

§2º - O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente será 

publicado em Diário Oficial e disponibilizado no Portal de Transparência da Prefeitura 

de Duartina, observado o disposto no art. 11. 

 

CAPÍTULO V 

DA PUBLICAÇÃO 

 

Art. 11 O plano de contratações anual será disponibilizado no Portal de Transparência 

do Município de Duartina. 

 

Parágrafo único.  O Município de Duartina disponibilizará, em seu sítio eletrônico, o 

endereço de acesso ao seu plano de contratações anual no Portal de Transparência, no 

prazo de 05 dias, contado da data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e 

alteração. 

 

CAPÍTULO VI 

DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO 

 

Art. 12 Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser 

revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas 

seguintes hipóteses: 

 

I - Para a sua adequação à proposta orçamentária do Poder Executivo encaminhada ao 
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Poder Legislativo; e 

 

II - Na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do 

plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício. 

 

Parágrafo único.  Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de contratações 

anual serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I e II 

do caput. 

 

Art. 13 Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser 

alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente. 

 

Parágrafo único.  O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade 

competente será disponibilizado no Portal de Transparência da Duartina, observado o 

disposto no art. 11. 

 

CAPÍTULO VII 

DA EXECUÇÃO 

 

Art. 14 O Departamento de Licitações verificará se as demandas encaminhadas constam 

do plano de contratações anual anteriormente à sua execução. 

 

Parágrafo único.  As demandas que não constarem do plano de contratações anual 

ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 13. 

 

Art. 15 As demandas constantes do plano de contratações anual serão formalizadas em 

processo de contratação e encaminhadas ao Departamento de Licitações com a 

antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do 

caput do art. 6º, acompanhadas de instrução processual, observado o disposto no § 1º do 

art. 9. 

 

CAPÍTULO VIII 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16 Os secretários, diretores e os servidores deverão atentar-se às Instruções 

Normativas expedidas e relacionadas às compras públicas para a elaboração de 

documentos oficiais de solicitação de contratações e demandas. 

 

Art. 17 A Secretaria Municipal de Administração poderá, desde que devidamente 

justificado, dispensar a aplicação do disposto neste Decreto ao que for incompatível 

com a sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação 

pertinente. 

 

Art. 18 O Secretário de Administração poderá editar normas complementares para a 

execução do disposto neste Decreto. 

 

Art. 19 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

P.M-Duartina, 17 de Agosto de 2023. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRADA E PUBLICADA 

Data Supra 

 

 

JOSÉ DOMINGOS GIOVANETTI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO Nº 2576 

 

“Regulamenta as normas e procedimentos de 

contratações diretas fundamentadas Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito dos 

órgãos e entidades da Administração Pública 

Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 

Duartina”. 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, 

Prefeito Municipal de Duartina, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes 

são conferidas. 

 

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais 

de licitação e contratação para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

 

Considerando a necessidade de regulamentação do disposto nos artigos 72 a 75 da 

referida Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para fins de sua aplicação plena no 

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de 

Duartina. 

 

D E C R E T A, 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os procedimentos para a contratação direta previstos 

nos arts. 72 a 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que compreende os 

casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

 

§ 1º As contratações previstas no caput deverão estar instruídas com a Declaração de 
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Conformidade, contendo os elementos que demonstrem que a contratação pretendida tem 

total adequação às regras deste decreto, conforme formulário específico integrante dos 

Anexos I e II. 

 

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, 

quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 

observar as regras da Instrução Normativa da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia (SEGES/ME 67/2021), para as hipóteses de dispensa de licitação ali descritas. 

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se contratação direta a hipótese de 

contratação decorrente de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, nos termos 

dispostos nos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou 

erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente 

pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, nos termos 

do artigo 73 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observada a regra contida no art. 337-E do 

Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, em caso de contratação direta 

ilegal. 

 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Art. 3º O processo de contratação direta, que compreende os casos de dispensa e de 

inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

 

I Documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação, 

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar e análise de riscos; 

 

II Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 
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III Pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

 

IV Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

 

V Justificativa da escolha do contratado; 

 

VI Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária, na forma do Capítulo VI da Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021; 

 

VII Justificativa de preço; 

 

VIII Manifestação do órgão demandante, sobre o fracionamento ou não da dispensa de 

licitação, na forma do art. 17, caput e seus parágrafos do presente Decreto; 

 

IX Autorização da autoridade competente; 

 

X Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando se tratar da hipótese prevista no inc. VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021; 

 

XI Indicação expressa do dispositivo legal aplicável; 

 

XII Despacho contendo justificativa da escolha do fornecedor ou executante, 

acompanhada de comprovação das condições que o tornam apto à execução do objeto; 

 

XIII Proposta com o detalhamento das condições da contratação e de preços; 

 

XIV Verificação acerca da inexistência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

 

c) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 

 

XV Ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente; 

 

XVI Preenchimento da declaração de conformidade, nos termos dos Anexos I e II deste 

Decreto, a depender do fundamento legal que ensejou a contratação; 

 

XVII Manifestação jurídica da Procuradoria-Geral do Município (PGM) salvo nas 

hipóteses expressamente dispensadas em regramento a ser expedido pelo Procurador-

Geral do Município, nos termos do art. 53, § 5º, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

 

XVIII Encaminhamento para o órgão demandante para lavratura do contrato ou para 

providências administrativas, quando a contratação ocorrer por outros instrumentos 

admitidos na forma da lei; 

 

XIX A publicação do procedimento concluído. 

 

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do contrato ou 

instrumento equivalente, deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Duartina, e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), nos termos do art. 174, inc. I, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

 

§ 2º Será exigida a elaboração de estudo técnico preliminar e a análise de riscos nas 

hipóteses previstas no inc. III, e nas als. b, c e f do inc. IV, ambos do art. 75 da Lei 
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Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais situações que o caso concreto 

demandar. 

 

§ 3º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será: 

 

I Facultada nas hipóteses dos incs. I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; e 

 

II Dispensada na hipótese do inc. III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021 e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

 

§ 4º Nas contratações diretas para entrega imediata, naquelas com valores inferiores a 1/4 

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações 

de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), fica dispensada a apresentação de documentos de habilitação, exceto: 

 

I Os documentos de habilitação jurídica, limitando-se à comprovação de existência 

jurídica da contratada e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada; 

 

II A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

III A regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

IV A regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da certidão de 

débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, abrangendo as 

contribuições sociais previstas nas als. a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991; 

 

V A regularidade relativa ao FGTS; 
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VI A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

 

VII A declaração conjunta assinada pela contratada, sob as penas da Lei, declarando 

que: 

 

a) Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 

14 da Lei Federal 14.133, de 2021; 

 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

c) Cumpre com o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem 

como comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a 

atual situação; 

 

d) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações contratadas; 

 

e) Não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido 

político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 2 de outubro 

de 2015, conforme Lei Municipal nº 11.925, 2de 9 de setembro de 2015. 

 

§ 5º A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

§ 6º A consulta de licitantes pessoa jurídica poderá se dar mediante Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

 

Art. 4º São competentes para autorizar a dispensa e a inexigibilidade de licitação as 

autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas municipais. 

 

http://www.duartina.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@duartina.sp.gov.br


Município de Duartina 
CNPJ: 46.137.485/0001-60 – Rua Henrique Hortelã n. º 127 – CEP: 17470-019 – DUARTINA – SP 

Site: www.duartina.sp.gov.br  E-mail: prefeitura@duartina.sp.gov.br 
Fone: (14) 3282-8282 – Fax: (14) 3282-8299 

________________________ 
 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que 

couber, aos processos de contratação direta. 

 

Art. 5º Nas contratações diretas, por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o interessado deverá comprovar, previamente, que os preços estão 

em conformidade com os praticados em contratações de objetos de mesma natureza, por 

meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 

1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

Art. 6º O sistema de registro de preços poderá, observado o regulamento municipal a ser 

editado em decreto próprio, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão 

ou entidade, conforme o § 6º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 7º A divulgação no PNCP e no DOM são condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados da data 

de sua assinatura. 

 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura 

e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 

profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do 

artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 

infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 

 

Art. 8º O órgão demandante deverá praticar todos os atos relativos à instrução processual, 

inclusive o preenchimento da declaração de conformidade aplicável à hipótese de 

contratação, conforme Anexos I ou II deste Decreto. 

 

Art. 9. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses que a Administração 
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poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

 

I Dispensa de licitação em razão de valor; 

 

II Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de 

seu valor. 

 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplicam-se, no que couber, o 

disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 

pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos 

aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), passível de atualização 

conforme o Decreto 11.317 de 29 de dezembro 2022. 

 

Art. 10. O instrumento de contrato decorrente de inexigibilidade ou dispensa de licitação, 

nas hipóteses em que for obrigatório, deverá fazer menção expressa ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta, devendo conter, ainda, todas as 

cláusulas necessárias constantes do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, naquilo que for aplicável à contratação direta. 

 

Parágrafo único. As minutas de contrato nestes casos deverão obedecer às minutas padrões 

disponibilizados, visando à padronização das cláusulas em toda Administração Municipal. 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Art. 11. É inexigível a licitação quando inviável a competição, nos termos do artigo 74, 

caput e seus incisos, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo contar com a instrução 

processual mínima prevista no artigo 3° deste decreto, bem como: 
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I Indicação expressa do fato gerador da inexigibilidade; 

 

II Enquadramento legal, na forma do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

§ 1º Para fins do disposto no inc. I do caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

órgão ou a entidade deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado 

de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 

§ 2º Para fins do disposto no inc. II do caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 

de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário 

com representação restrita a evento ou local específico. 

 

§ 3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inc. III do caput do art. 74 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos 

requisitos da especialidade e da singularidade do serviço, aliados à notória especialização 

do contratado, observados os seguintes aspectos: 

 

I Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

 

II É vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inc. V do caput do art. 74 da Lei Federal nº 
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14.133, de 2021, devem ser observados os seguintes requisitos: 

 

I Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos; 

 

II Certificação, pela Secretaria de Gestão Municipal de Administração, da inexistência 

de imóveis públicos municipais vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

 

III – Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 

locado pela Administração Pública Municipal e que evidenciem vantagem para ela. 

 

Art. 12. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, no 

caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a veracidade 

do documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º do 

art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 13. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 

divulgação, bem como a preferência por marca específica. 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Art. 14. A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, devendo contar com a instrução processual mínima prevista no art. 3º 

deste Decreto, bem como: 

 

I Indicação expressa do fato gerador da dispensa; 

 

II Enquadramento legal em uma das hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

§ 1º As contratações previstas no inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

na modalidade eletrônica, poderão, a critério da autoridade competente do órgão 
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demandante, ser encaminhadas ao Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria 

Municipal para sua operacionalização. 

 

§ 2º A dispensa prevista na al. c do inc. IV do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos 

especiais instituídos em regulamentação específica. 

 

§ 3º A dispensa de licitação com base no inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, nos casos de emergência ou de calamidade pública, está autorizada quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 

dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 

contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 

dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto 

neste parágrafo. 

 

§ 4º Para os fins do inc. VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, considera- se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço 

público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e adotadas as providências necessárias para a conclusão 

do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 

públicos que deram causa à situação emergencial. 

 

Das Dispensas em Razão do Valor 

 

Art. 15. As dispensas de licitação em razão do valor fundamentadas nos incs. I e II do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, processadas no âmbito dos órgãos e entidades 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Duartina, 

deverão seguir os procedimentos e regras definidos neste capítulo. 
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Parágrafo único. Na hipótese de execução de recursos da União, os órgãos e entidades 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Porto Alegre 

deverão seguir as regras e os procedimentos definidos nas normais federais aplicáveis. 

 

Art. 16. A dispensa de licitação regulamentada por este Decreto deverá levar em 

consideração os valores fixados nos incs. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, e atualizações realizadas por decretos federais. 

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites previstos nos dispositivos 

referidos do caput deste artigo, deverão ser observados, de modo cumulativo: 

 

I O somatório do que for despendido no exercício financeiro pelo respectivo órgão 

demandante, consideradas as licitações e as contratações diretas realizadas; 

 

II O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

§ 2º É vedado o fracionamento de despesas para a adoção de dispensa de licitação. 

 

§ 3º O servidor indicado pelo órgão demandante, com a anuência da autoridade máxima, 

deverá certificar e declarar que a opção por dispensa de licitação não representa 

fracionamento de aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por uma das 

modalidades previstas na legislação vigente. 

 

§ 4º Na hipótese de concentração de contratações de vários órgãos ou entidades em um 

único procedimento, será considerado o valor limite para cada um deles. 

 

§ 5º Na hipótese de contratação de serviços ou fornecimentos contínuos deverá ser 

considerado o valor global contratado em cada exercício financeiro. 

 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 1º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 às 

contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 
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automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 

peças, atualizável de acordo com o Decreto 11.317 de 29 de dezembro 2022. 

 

§ 7º Ficam vedados incrementos de valores ao contrato que importem em superação dos 

limites legais da dispensa prevista no art. 75, incs. I e II da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, seja a título de acréscimo quantitativo do objeto contratual, ou restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

§ 8º Deverão ser consideradas as regras de preferências previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, e as condições previstas no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

 

Art. 17. O planejamento de compras diretas deverá considerar a expectativa de consumo 

anual e observar o art. 40 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 18. As contratações de que tratam os incs. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021 serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, 

cujo o extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no PNCP. 

 

Art. 19. As contratações de que tratam os incs. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 serão eletrônicas e operacionalizadas pelo sistema eletrônico de compras e 

serviços disponibilizado pelo Município de Duartina. 

 

§ 1º A dispensa eletrônica deverá ser precedida de divulgação de aviso no sistema 

eletrônico de compras e serviços do Município de Duartina, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

§ 2º Excepcionalmente, a autoridade máxima do órgão demandante poderá dispensar a 

adoção do procedimento definido no parágrafo anterior, mantidas as demais exigências 

deste decreto, mediante justificativa de que a disputa por meio do sistema eletrônico 
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importa em imediato risco de prejuízo ao interesse público. 

 

Da Instrução Processual 

 

Art. 20. Cumpre ao órgão demandante encaminhar, por meio de Processo Eletrônico 

devidamente autuado, pedido de aquisição ou contratação ao setor competente, contendo 

todos os elementos necessários ao procedimento, previstos no art. 3º, bem como: 

 

I Informação sobre a observância das disposições previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as condições previstas no art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

 

II Caracterização, por meio de relatório de subsunção da contratação a uma das 

hipóteses dos incs. I ou II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

III Estimativa de despesa, que deverá estar compatível com os preços praticados no 

mercado, fundamentada em pesquisa mercadológica, termo ou valor de referência, 

orçamento ou planilhas de preços acompanhadas de tabela de comparação de valores. 

 

§ 1º O Estudo Técnico Preliminar e o documento de análise e/ou matriz de risco, 

conforme o caso, com o devido gerenciamento deverão fazer parte da instrução processual 

quando uma das seguintes condições existirem: 

 

I Contratação de serviços e fornecimentos contínuos na forma do inc. XV, art. 6º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

II Contratação de serviços contínuos na forma do inciso XVI, art. 6º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

 

III Contratação de serviços não contínuos ou contratados por escopo na forma do inc. 

XVII, art. 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
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IV Contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual na forma do inc. XVIII, art. 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

V Existência de planilha para composição de custo. 

 

§ 2º O termo de referência e/ou projeto básico, deverá estar devidamente assinado, 

mencionar a especificação do bem, obra ou serviço solicitado, conter o detalhamento da 

contratação e a indicação dos critérios de sustentabilidade adotados, incluindo, no que 

couber, os requisitos previstos no inc. XXIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 21. A ausência de instrução completa do procedimento importa na devolução do 

processo ao órgão demandante para sua adequação. 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público através do DOM e do PNCP. 

 

Art. 23. É dever dos interessados acompanhar todas as informações disponibilizadas no 

sistema eletrônico de compras do Município de Duartina, quando se tratar de dispensa 

eletrônica. 

 

Art. 24. O participante que ensejar o retardamento da execução da contratação, não 

mantiver a proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas 

na legislação vigente, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa 

ou da rescisão do instrumento contratual. 

 

Art. 25. A autoridade competente poderá revogar o procedimento de dispensa de licitação 

por motivo de conveniência e oportunidade e anulá-lo, de ofício ou mediante provocação, 

sempre que presente ilegalidade insanável, respeitados os requisitos previstos no artigo 71, 
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da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 26. As referências de horários e a sessão pública virtual observarão o horário de 

Brasília – DF, o qual será registrado no sistema e na documentação pertinente. 

 

Art. 27. Caberá ao Departamento de Licitações e Contratos (DLC), Controladoria Geral do 

Município (CGM) e Procuradoria Geral do Município (PGM): 

 

I Intervir, por meio de melhorias, orientações ou manuais, no sistema informatizado 

para as dispensas de licitação eletrônicas para atender este Decreto; 

 

II Decidir sobre os casos omissos decorrentes da aplicação deste decreto. 

 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

PM-Duartina, 17 de Agosto de 2023. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRADO E PUBLICADO 

Data supra 

 

 

JOSÉ DOMINGOS GIOVANETTI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO I (para hipóteses de inexigibilidade e demais hipóteses de dispensa). 

Número do Processo:  

Órgão Requisitante:  

Objeto a ser contratado:  

 

ITENS DE VERIFICAÇÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 

Documento  de  formalização  de  demanda,  o  qual  deve  fazer  

menção  expressa ao valor total da contratação 

  

Previsão/Compatibilidade com o Plano Anual de Contratações Públicas   

Estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo 

  

Autorização da autoridade competente para a celebração do contrato 

por dispensa 

  

Processo Licitatório na condição de autorizado/aprovado com recursos 

suficientes dando suporte total a despesa 

  

Tal procedimento conta com a aprovação e parecer do setor técnico 

responsável demonstrando o atendimento dos requisitos exigidos 

  

Documentos que comprovem que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária para a contratação pretendida: 

Justificativa  que  motivou  a  escolha  do  contratado  com  indicação  

do dispositivo legal aplicável 

  

Justificativa de preço   

Caracterização  da  situação  emergencial  ou  calamitosa  que  

justifique  a dispensa, quando se tratar da hipótese prevista no inciso 

VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

  

Atestado  de  exclusividade,  contrato  de  exclusividade,  declaração  do 

fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o 

objeto é fornecido  ou  prestado  por  produtor,  empresa  ou  

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

específica 

  

Diligências que demonstrem que o profissional a ser contratado do 

setor artístico,  é  efetivamente  consagrado  pela  crítica  especializada  
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ou pela opinião pública 

Para casos de contratação de serviços técnicos especializados, 

diligências que verifiquem que o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de  sua  especialidade,  decorrente  de  desempenho  

anterior,  estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato 

  

Declaração do servidor no processo ou juntada de documentos que 

atestem a diligência realizada para verificar se de fato a empresa é 

exclusiva e se  efetivamente no mercado é a única prestadora do 

serviço 

  

Contrato  de  exclusividade  do  empresário  com  o  artista  contratado  

(se houver empresário) 

  

Planilha com a composição de todos os custos unitários da contratação   

Consulta ao Cadastro de Relação de Apenados mantido pelo TCE/SP   

Consulta no SICAF da restrição de contratar com a Administração 

Pública 

  

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU   

Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

  

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  

seu  ramo  de atividade e compatível com o objeto contratual 

  

Regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e  municipal  do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

  

Regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

  

Regularidade perante a Justiça do Trabalho   

Declaração Conjunta assinada pela contratada, sob as penas da Lei, 

declarando que: 
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a)  não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses 

previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/2021; 

 

b)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

 

c)  cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 

Federal;  

 

d)  tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações contratadas; 

 

Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  

demais demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  

sociais, acompanhada de  declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pela empresa  

dos índices econômicos exigidos pela regulamentação municipal 

vigente 

  

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da  

sede do licitante 

  

Minuta de contrato   

 

Duartina, XX de XXXXXXXX de 20XX. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO DE XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO II (somente para dispensa em razão do valor fundadas no artigo 75, inciso I e II, da Lei 14.133/21). 

Número do Processo:  

Órgão Requisitante:  

Objeto a ser contratado:  

 

ITENS DE VERIFICAÇÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 

Documento  de  formalização  de  demanda,  o  qual  deve  fazer  

menção  expressa ao valor total da contratação 

  

Previsão/Compatibilidade com o Plano Anual de Contratações Públicas   

Documento que contenha a forma de aferição dos valores encontrados 

para a contratação pretendida, no limite dos incisos I e II do artigo 75 

da Lei 14.133/2021, observando-se: 

 

I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pelo 

respectivo órgão demandante;  

 

II  -  o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como  tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 

de atividade 

  

Declaração  a  cargo  do  setor  competente  do  Órgão  demandante,  

que  a opção por dispensa de licitação não representa fracionamento 

de aquisição ou  contratação  que  deveriam  ser  licitadas  por  uma  

das  modalidades previstas na legislação vigente 

  

Estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo 

  

Estimativa de despesa, que deverá estar compatível com os preços  

praticados no mercado, fundamentada em pesquisa mercadológica, 

termo ou valor de referência, orçamento ou planilhas de preços 

acompanhadas de tabela de comparação de valores 

  

Autorização da autoridade competente para a celebração do contrato 

por dispensa 

  

Processo Licitatório na condição de autorizado/aprovado com recursos   
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suficientes dando suporte total a despesa 

A opção por dispensa de licitação não representa fracionamento de 

aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por uma das 

modalidades previstas na legislação vigente 

  

Tal procedimento conta com a aprovação e parecer do setor técnico 

responsável 

  

Documentos que comprovem que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária para a contratação pretendida: 

Consulta ao Cadastro de Relação de Apenados mantido pelo TCE/SP   

Consulta no SICAF da restrição de contratar com a Administração 

Pública 

  

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU   

Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

  

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  

seu  ramo  de atividade e compatível com o objeto contratual 

  

Regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e  municipal  do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

  

Regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

  

Regularidade perante a Justiça do Trabalho   

Declaração Conjunta assinada pela contratada, sob as penas da Lei, 

declarando que: 

 

a)  não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses 

previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/2021; 

 

b)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 
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c)  cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 

Federal;  

 

d)  tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações contratadas; 

 

Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  

demais demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  

sociais, acompanhada de  declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pela empresa  

dos índices econômicos exigidos pela regulamentação municipal 

vigente 

  

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da  

sede do licitante 

  

Justificativa  que  motivou  a  escolha  do  contratado  com  indicação  

do dispositivo legal aplicável (artigo 75, inciso I ou II da Lei 14133/2021) 

  

Justificativa de preço   

Minuta de contrato   

Planilha com a composição de todos os custos unitários da contratação   

 

Duartina, XX de XXXXXXX de 20XX. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO DE XXXXXXXXXXXXXX 
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